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SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo nº: 0015/2026 

Setor responsável: Engenharia Clínica​
Data: 12/02/2026 

Este processo reúne os documentos referentes à aquisição de ‘‘Venoscópio e 
dispositivo auxiliar de analgesia não famacológico”, conforme descrito abaixo: 

●​ Descritivo da solicitação (publicado no Portal da Transparência);​
 

●​ Orçamentos comparativos de fornecedores/prestadores de serviço;​
 

●​ Resultado da análise com a escolha do fornecedor/contratado, 
(publicado no Portal da Transparência);​
 

●​ Nota Fiscal emitida após a execução do serviço ou fornecimento;​
 

●​ Minuta ou cópia do contrato firmado.​
 

A documentação visa garantir a transparência, rastreabilidade e 
conformidade com os procedimentos internos de contratação. 

Responsável pela solicitação: 

Goiânia, 12 de fevereiro de 2026.​
 

 

 

 

_____________________________ 
Marco Aurélio dos Santos Leite 

Engenheiro Clínico 
Fundação PIO XII. 

Complexo Oncológico de Referência do Estado de Goiás – CORA. 
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TERMO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 0015/2026 

 
Entidade Solicitante:  

Completo Oncológico de Referência do Estado de Goiás – CORA. 
4º Aditivo do Termo de Colaboração nº 3/2022.​

Unidade Gerida:  
Fundação PIO XII ​
Setor Responsável:  

Departamento de Engenharia Clínica​
CNPJ:  

49.150.352/0046-14​
Data da Emissão:  

12/02/2026. 
 

1)​ OBJETO: 
Solicita-se a apresentação de proposta comercial para levantamento de 

preços, com vistas à aquisição futura de bens e/ou serviços, conforme 
especificação detalhada abaixo: 

 
2)​ ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS/ SERVIÇOS: 
 
Item: Quantidade: Unidade: Descrição: 
01 10 Unitário Venoscópio portátil 

Indicação de uso: dispositivo de 
visualização de rede venosa, 
auxílio na punção venosa 
periférica, coleta de sangue, 
inserção de cateter, aplicação 
de medicamentos injetáveis. 
 
Especificações técnicas 
mínimas: 
Dispositivo portátil, ergonômico 
e de fácil manuseio. 
Dispositivo com uso de luz com 
comprimento de onda na faixa 
do infravermelho próximo (NIR). 
Funcionamento por bateria, 
pilha ou carregador.  
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Dispositivo regularizado junto a 
ANVISA. 
 
 

02 10 Unitário Dispositivo auxiliar de analgesia 
não farmacológico destinado à 
redução da dor. 
  
Indicação de uso: Vacinação, 
coleta de sangue, punção 
venosa periférica, inserção de 
cateter, aplicação de 
medicamentos injetáveis. 
 
Especificações técnicas 
mínimas: 
Dispositivo portátil, de uso 
externo, não invasivo. 
Sistema de vibração mecânica. 
Sistema acoplável de 
crioterapia reutilizável. 
Funcionamento por bateria ou 
pilha. 
 
Características Desejáveis: 
Sistema com design lúdico. 
 

 
 

3)​ DADOS NECESSÁRIOS NA PROPOSTA: 
 
●​ Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail de contato; 
●​ Validade da proposta (mínimo 30 dias); 
●​ Condições de pagamento e entrega; 
●​ Valor unitário e total dos itens/serviços; 
●​ Marca/fabricante dos produtos, quando aplicável; 
●​ Informar se há disponibilização de comodato e/ou serviços agregados 

(manutenção, treinamento, etc.). 
●​ Em caso de proposta eletrônica, apresentar assinatura digital ou 

confirmação de envio por representante autorizado. 

 
4)​ OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 
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●​ Esta solicitação de cotação visa exclusivamente a composição de preço 
estimativo; 

●​ O recebimento desta solicitação não implica obrigatoriedade de 
aquisição por parte da instituição; 

●​ A cotação será utilizada para instrução de processo formal de aquisição, 
conforme o Regulamento de Compras; 

●​ Para validação do processo, deverão ser obtidas no mínimo três 
propostas comerciais válidas, exceto nas exceções previstas em 
regulamento. 

●​ A instituição poderá entrar em contato para esclarecimentos adicionais. 
 
5)​ PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:  

até 22/02/2026, para o e-mail: jullianna.castro@cora.saude.go.gov.br. 
 

Atenciosamente, 
 

Goiânia, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

_____________________________ 
Marco Aurélio dos Santos Leite 

Engenheiro Clínico 
Fundação PIO XII. 

Complexo Oncológico de Referência do Estado de Goiás – CORA. 
 

 


